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- EDOSIÇIO DÉ IMOTÌV05

A Legião Mirim de Bauru tem o seu nome i'irmade

entre as grandes organizaçães da cidade, pelo que representa de

civismo, de patriotismo, de. utilidade pdblica.

Nessas condiçães, nada mais nos resta do que o

dever de reconhecermos Esses meritos e lhe faser Natiça.
Assim, apresento o seguinte projeto de leis-

A CEMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuiçoes, D e c r e t at-

Artigo- 12 - Fica considerada de utilidade .pdblica, a LegiSA Mirim
de Bauru?

Artigo 22 - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicaça~o -

revogadas as disposições em contrerioÝ

S/S de agdsto e 1963

ORACIO CUNHA
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- PARECER FINAL -

COMISSIO DE JUSTIÇA, LEGISLAQXO E REDAQIO

--A Comissão de justiça, legislação e redação,

hoje reunida e examinando o presente projeto

de lei, opina pela sua legalidade e aprova--

910.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Sala das Comissoes; 2 de Setembro de 1 963

Pieái ñ é' -

A ' ZA BRAND ' ' ' '

GIRO ISÉËAVA'.' ' ' ' ' ' ' '

O ÍCIAR' LIVEIRA' . RIES' ' ' '

-' O'TULIO'EUBE'..'. ' ' ' ' ' ' '
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..APROVADO EM PRIMEIRA E SEGUNDA DISCUSSa0 0 PRO.

JETO DE IEI CONSTANTE DE FLSel, EM SESSoES REALI

EADAS. EM 21/0UTUBR0/1963.

Secretaria,22/out ubro/1963

ORLANDO TURTELLI

Diretor da ecretaria

:
,

Concluse . 'residente da

Em ./ .... /----

ORLaDO TURTELU
me. seesse opemenn

==ENCAMINHE=SE O RESPECTIVO AUTOGRAF0

AO SR.CHEFE DO EXECUTIVO PARA OS DE

WIDOS FINSe

EM 22/0 U /1963

JOSE VIC1!?iTE AIELIO

Presidente
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PREF¯EITURA DO MUNICIPIO DE BAURU
2 ESTAou or sAo PAULo

MI Me 1039. M 23 M OUTUSRC M 1963.

une eeneidera de utilidade pública a
Legião Mirim de naaru.

IRINMI 2AMOS, "refeito do Munieipio de naurus
usede de No Paule, faz aaber que a Cânere unicipal doeretoa e
Sie presulda is danciona a eegainte leis

Artige la • Pion eensiderada de utilidade públies, e egišo 'iria

de Bouru.

araige 29 - ¿ete tot entrar4 em viger na data de sua puolleagao.

ha e e autubro de A .;63.

refei Le unielpal

aleada na Jiretoria de xpedioche de i refeitura, ma mesma data.

Direter de axwediente



IÆI N.o 1939, DE 23 DE OUTillino nic ili
Que considera de utilidade pública a legião Mirim de

Bauru.
IRINEU BASTOS, Prefeito do Muntripio de Bauru

Estado de São Paulo, faz saber que a CamaTa Munici
pal decretou e ele promulga e unciona a seguinte Lei

Artigo 1.0 - Fica considerada de utilidade publica
a Legião Mirim de Bauru.

Artigo 2.0 - Esta Lei enirarn em vigor na dets de

sua publicação.
Bauru, 21 de outubro de 19(93.
IRINEU RASTOS - Prefeito Alunicipal,

Publicada na Diretoria do Expediente da Prefeiture,
na mesma data.

ROMEU .IOSE' BASTOS - Diretor do Expediente,


